
PEDRÊÍRÃifl

ESTADO DO MARANHÃO p^s
PREFE1TUR.A MUNICIPAL DE PEDREIR^fe

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' —
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httns://www.netlreiras.mn.BOv.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Pri
mária á Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e
Financeiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

PAB: R$ 35.842,75

Fonte de recurso: Receita de Imposto e transf. - Saúde

MAC: R$ 45.940,85
Fonte de recurso: Transferência SUS Bloco de Manutenção

Pedreiras (MA), 15 de maio de 2024.

ARILENE BEZÉRfesc^IVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP; 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

PEDREtRASAtA

FLS.

Rub, A.

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades

da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do FAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Contado^/
CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO ' ■ _j
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso l e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licilatório, tendo como objeto o fornecimento de insumos, para atender as

necessidades da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

Valor da Despesa: R$ 35.842,75

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0229%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,1218%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0229% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 0,1218%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. /"T^ J
; K /

Francisca BeatiizTTaiití^ilva Viana
Contadoné^l--^''

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANfíÂO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades

da Atenção Primária á Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Mimicipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatrírFranco Silva Viana

Contadora(^[^^^/^
CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de insumos, para atender as

necessidades da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-Bloco de manutenção

Valor da Despesa: R$ 45.940,85

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0294%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,1561%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,0294% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 0,1561%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. /

Francisca BeatríarFraA«/siva Viana
Contadora;;^.^

CRC: MA-014286/O-9-Portarian°33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO |Rüb,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: ht(Ds;//ww>v.Dcdreiras.ina.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de
Pedrciras/MA possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) c compatibilidade com o Plano Plurianua! (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Pedreiras (MA), 15 de maio de 2024.

ARILENE bezerra OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: saude@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432J89/0001-06

Site: httDs://wmv.Dedrfiras.tna.gflv.br/

ATO CONVOCATORIO

Pcio presente instrumento convocamos a empresa GLOB.AL DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 08.353.510/0001-54, para assinatura do termo de contrato a ser celebra
do com o Fundo Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licilante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQNe TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regidaridade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federai 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (ww\v.tsí.aov.hr):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito â contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em !ci.

Pedreiras (MA), 15 de maio de 2024.

ARILENE BEZÈRRA-OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: /  I
TuvâmiâVDrtM AíiiniLfoifelüiwadlgHalpoiTHYAGO LAYRON myAGOiArtONMMCA»
SAMPAIO DE K/>M£U:03JM4}43H

ABREU:03224434317

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

El-maíl: saude@pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httDs://www.nedreiras.ma.Eov.br/

JUNTADA DE CERXroOES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n® 039/2023, as CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.353.510/0001-54. apresentadas
para assinatura do(s) conttato(s).

Pedreiras (MA), 15 de maio de 2024.

ARILENE BEZE^^OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-uiail: saude(£pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httDs://w>vw.nedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Pregão Eletrônico n° 039/2023

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

GLOBAL DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ n" 08.353.510/0001-54

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br



PEDReiRAS/MA

Proci
FLS.

Rub,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.353.510/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http-J/rfb.gov.br> ou <http://www.pgãi.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:29 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 14/07/2024.

Código de controle da certidão: D36A.2BFE.6AE1.9FD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PÊDRÉÍRÃIÍMÃ o
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 046000/24 Data da 05/02/2024 08:14:24

Inscrição Estadual; 122309480 CPF/CNPJ:08353510000154

Razão Social: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA, 392 CEP: 00000000 - PARQUE PIAUÍ

000000000 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 05/02/2024 08:14:24
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 009713/24 Data da 05/02/2024 08;15:30

Inscrição Estadual: 122309480 CPF/CNPJ:08353510000154

Razão Social: GLOBAL DISTRIBUiDORA LIDA

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA, 392 CEP: 00000000 - PARQUE PlAUl

Telefone: QOOOOOOOO Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefâz.ma.gov.br/, ciicando no Item "Certidões'' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2024 08:15:30



PCDREIRAS/MA
Proo. nOTOÒl /202 ̂  I

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSÉ. Sm - CENTRO

CNPJ: 06-115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA OlVIDA ATIVA 00 MUNICÍPIO

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

RUA RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA (OB)

OS.3S3J1Q/0001-54

NUmais CemoMinanta

PARQUE PlAUl 6S63S210

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DiVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 ■ CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transUréncla de Imóvel em cartório.

Certidão emitida cortlorme do Decreto n''126/2013.

www.titTion.ma.gov.br

EmHIda às 16:47:36 do dia 11/03/2024

Válida até 09/06/2024

Código de Controle da Certidão/Número 1287A843B7FT5B9E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Votlar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONIOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.353.5io/oooi-S4
RazSo

GLOBAL DISTTUBUIOORA HREU
Social:

Endereço: Rua henrique pereira de souza 392 / parque piaui / timon / ma /
65636-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042419195466588717

Informação obtida em 29/04/2024 09:42:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER vJUDIOlARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLOBAL DISTRIBUIDORA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.353.510/0001-54

Certidão n"i 29484111/2024

Expedição: 29/04/2024, às 09:57:02
Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GLOBAL OISTRIBüIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 08.353.510/0001-54, N&O CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇ&O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvirtas c aug«scOi>a:



Estado do Maranhão

GOMIRNO MLMCIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432J89/U001-06

CONTRATO N" 20240385/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240385/2024 , QUE

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA • EPP

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06.
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neslc ato

representado pelo(a) Ordenador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, c a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no n" CNPJ
08.353.510/0001-54, com sede na RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA N"392. PARQUE PIAIU, Timon-MA.
*EP 65636-210, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por s eu representante legai, Sr.(a)

1 HYAGO LAYRON SAMPAIO DE ABREU, portador (a) do CPF 032.244.343-17, têm. entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo n® 20240385/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1409001/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo c
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 presente Contrato tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 15 de Maio de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 81.783,60 (oitenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais e
sessenta centavos).
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as dcspesa.s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercicio de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 02 ] 7.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consiuno, Subelemenlo 3.3.90.30.37, no valor de R$ 35.842.75,
Exercício 2024 Atividade 0217.103020005,2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade ,
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Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 45.940,85 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento dcílnitivo dos produtos cíctuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30{trinta) dias. após o fomecimenios dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciària, confonne Penaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

"^rscriçào na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de Inexistência de débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua
proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC.VIBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
^importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocoircr.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigalorianicnte, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1. \. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal soHcilante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOÜmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na propo.sta dos ücilantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste lenno de referência;
•^) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
.issinaiura do recebedor, em duas vias (uma via para o fomecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo cora a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado,
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTR.ATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital,

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref
abaixo:

erêncla e as especificadas

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos

■^rtincntes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parto, os produtos em desacordo cora o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura .Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compaiibilidadecora as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MlíNJCtPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNíCIPAl. DE PEDREIRAS-MA

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE ■ FMS
CNPJ: 10.432.389/0001-06

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus preposlos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeiiando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
-^ualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela Idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infi^çào administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o liciiante/adjudicatárioque:
11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum ento equivalente, quando convocado dentro do prazo
dc validade da proposta;
11.3. Apresentar documentação falsa;
11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.6. Não mantiver a proposta;
11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidòneo;
11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo
da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio porcento) por dia dc atraso, até o limite dc 10% (dez por cento),

^onforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.
1.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal

de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
11.11. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicará vencedora, as seguintes
sanções admini.strativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração dc inidoncidadc para licitar junto a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N° 3.555/00.

I I.I2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDRElRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação peranfe a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
^ci n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTTIATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
1. É VEDADO À CONTRATADA:

, Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições coniramais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado emre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contralos administrativos e, subsidiariamentc,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai do
Município, no praxo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
'•^pois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, 15 de Maio de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06
CONTRATANTE

THYAGO LAYRON SAMPAIO

DE ABREU;03224434317 DAdeitíoM&s.utTistte-oroo*

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ 08.353.510/0001-54

CONTRATADO(A)

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdrciras/MA
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GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS
CNPJ: 10.432389/0001-06
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240385/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA -EPP, inscrita no CNPJ 08.353.510/0001-54. OBJETO: contratação
de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
81.783,60 (oitenta e um mil, setecentos c oitenta e trcs reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMEINTÃRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde
da Atenção Básica, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor
de RS 35.842,75, Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta
Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS
45.940,85. VIGÊNCIA; 15 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e a Sr.(a) THYAGOLAYRON
SAMPAIO DE ABREU, pela contratada.

Pedreiras - MA, 15 de Maio de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pedrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: Iittns://www.iwdreiras.ina.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023 na modalidade
Pregio Eletrônico n" 039/2023, a Portaria do Fiscal do Contrato n° 20240385/2024.

Pedreiras (MA), 15 de maio de 2024.

ARILENE BEZERKAOLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Fedretras/MA
E-maii: saude@pedreíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53J46.2S8/O001-0a

PORTARIA N" 003/2024 - SEMUS

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSAVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS."

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei
orgânica do município,

RESOLVE:

Art. 1° — Designar o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, inscrito sob o CPF N® 005.718.313-97 e
RG 027330702004-4 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do
fundo municipal de saúde- FMS.

Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogam-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2024.

Arilcnc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

PortariaN°12I/2022-GP



ESTADO DO MARANHÃO PEOREIRAS/MA

PREFEITURA MINICIPAL DE PEDREIRAS Prt>c.l4.CTP0i/202 3
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FLS, 3,-3,0.=^

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httDs://w\v>v.nedreiriis.ina.gov.br/ ■

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Pri
mária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e
Financeiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

FAB: R$51.507.95

Fonte de recurso; Receita de Imposto e transf. - Saúde

MAC: R$ 104.138,01

Fonte de recurso: Transferência SUS Bloco de Manutenção

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2024.

ARILENE BEZERRÁ OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP; 65.725-00(1, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades
da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do FAB ̂  Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatrizTranCí^ilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO "

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de insumos, para atender as

necessidades da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transi - Saúde
Valor da Despesa: R$ 51.507,95

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0330%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 29.424.169,06
Impacto Orçamentário: 0,1750%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0330% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Mtmicipal
de Saúde corresponde a 0,1750%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. —« i

Francisca Beatriz Francp Silv^iana

Contadora—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades
da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeàtHí^Fralrce Silva Viana
Contador^^ ^ '

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 1II - Centro, CEP: 65.725-000



-  í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO :

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de insumos, para atender as
necessidades da Atenção Primária á Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-BIoco de manutenção

Valor da Despesa: R$ 104.138,01

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Mtmicipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0668%

Orçamento do Ftmdo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,3539%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0668% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 0,3539%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fraiícb^ilva,Viana

Contadora—-^

CRC: MA-014286/O-9- Portarian°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Siíe: hltns://wtt'^v.Dedrciras.ma.aov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso !l
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a contratação dc empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Fedreiras/MA possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0U01-O6

Site: littps://www.nedreiras.ma.i;ov.br/

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento convocamos a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, ins
crita no CNPJ n" 04.851.543/0001-73, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado
com o Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitanie, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atra\'és
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

y Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho fwww.tst.itov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2024.

ARJLENE BEZERfeVÓLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: /__/
MARILENE ROCHA DE Assinado de forma digital por
AORpii MA8ILÊNE ROCHA DEABREU

SANTOS-5267270032O

SANTOS:52672700320 Oados:2024.0S.16 1S:2A;3S^)3W

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Fedre!ras/MA

E-mall: saude@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAíf-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Silc: httn5://www.De<lroirns.ina.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento convocamos a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16, para assinatura do termo de contrato a ser celebra
do com o Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e d Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (wwív.tst.nov.hr):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justilicativa. decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas cm lei.

Pedreiras (MA). 16 de maio de 2024.

Recebi em:

ARILENE BEZERÍUA^IVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

SAViO BARBOSA Assinado de forma
DE digital por SAVIO
SOUSA:952747403 BARBOSA DE
59 SOUSA;95274740359

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudc@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.\NHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httns;//www. Dedrcirnx.ina.gov.br/

JXWTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 039/2023, as CERTIDÕES DE REGULIDADE nSCAL das
empresas PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16 e
VITAL DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n" 04.851.543/0001-73, apresentadas
para assinatura do(s) conti-ato(s).

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO M;VRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

SUc: hHDs://ww\v.Detlreiras.ma.tiov.br/

Processo Administrativo n" 1409001/2023

Pregão Eletrônico n° 039/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ n° 39.147.706/0001-16

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.nia.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidAo posrnvA com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DtVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome; PROMDC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.147.706/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam Inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradorfa-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mabiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n°8.212, de 24 de julfio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp://rft».gov.br> ou <t)ttp:/Avvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:45 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasnía>.

Válida até 30/10/2024.

Código de controle da certidão: F7E4J^A88.Q0CA.E833
Qu^quer rasura ou emenda Invalidará este documento.

.i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 050984/24 Data da 08/02/2024 07:30:28

Inscrição Estadual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 810 LETRA A CEP: 65631240 - PARQUE PIAU!

Telefone: (86)33031489 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 07/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçâo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTiDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/2024 11:26:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 013176/24 Data da 20/02/2024 14:52:12

Inscrição Estadual: 126654296 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 810 LETRA A CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍ

Telefone: (86)33031489 Município: TIMON UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n** 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/06/2024.

A autenticidade deste certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portel.setez.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/202411:33:17

= K.-'
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N • CENTRO - TIMON

CNPJ; 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E OA DiVlOA ATIVA OO MUNICÍPIO

Codlgo d* Cadam

101440

PROMDC □iSTRIBUIDORA LTDA

LoQTvdouro

AV FRANCISCO CMU.OS JANSEN

39.147.706/0001-16

NâmftfD Coniâemepto

810 LETRA A

PARQUE PIAUÍ 65831240

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO,
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 • CÚD/60 TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para trans^réncla de Imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n''126/2013.

Emltída às 09:08:44 do dia 03/05/2024

Vâllds até 01/08/2024

Código de Controle da CerUdão/Número D4F3A141A01CA362

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.i47.70ã/oooi-iã
Razãon.c><,civ PROMDC DISTRIBUIDORA LTDA

social:

Endereço: av fco carlos jansen / parque piaui / timon / ma / 6S63i-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaHdad€:27/04/2024 a 26/05/2024

Certincação Número: 2024042702205710610401

Informação obtida em 02/05/2024 16:05:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-i7f.calxa.sov.br/consuttacrf/pageB/con8ut(8Emp(eflador.j5f
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PÜDER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Certidão n°: 30775443/2024

Expedição; 03/05/2024, às 09:54:09
Validade: 30/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROMIX DISTRIBOIDORA LTDA (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.147.706/0001-16, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www-tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Oúviiias a auqenâa;i: cndr.Scsc.ju.t.t-r
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ESTADO DO MARANHÃO L
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432,389/0001-06

Site: liltns://www.oe<lreir«5.ma.gov.br/

Processo Administrativo n® 1409001/2023

Pregão Eletrônico n® 039/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos. para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 04.851.543/0001-73

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-oiflil: saude@pedrcíras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 04.851.543/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas "a" a "d'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htfp://rfi).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:16:21 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasllía>.

Válida até 26/08/2024.

Código de controle da certidão: E858.0623.7532.13B1
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 153152/24 Data da 25/04/2024 15:36:45

Inscrição Estadual: 126590273 CPF/CNPJ:04851543000173

Razão Social: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA OITO, 743 CEP: 65639000 - PARQUE ALVORADA

Telefone: (99)32121593 Município: TIMON UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n"

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

LANC. POR DECLARACAO

LANC. POR DECURACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO | DATA EMISSÃO

2133010053018 25/03/2024
2133010148073 25/04/2024

SITUAÇÃO

PARCELADO

PARCELADO

^ Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 24/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confimiada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/04/2024 09:40:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

W Certidão: 020355/24 Data da 18/03/2024 10:20:49

Inscrição Estadual: 126590273 CPF/CNPJ:04851543000173

Razão Social: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA OITO, 743 CEP: 65639000 - PARQUE ALVORADA

Telefone: (99)32121593 Municipio: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hUp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/04/2024 10:59:22
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÂO JOSÉ, - CENTRO • TIMON

CNPJ:06.115.307/0001-U

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA OlVlDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CAOga 4a CadBlrs

100949

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

LagrBdeun

RUA OITO

04.951.543/0001-73

NAnan ConttementD

743

PARQUE ALVORADA 9S639000

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL. A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPOE ARTIG0-4S1 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

CertIdSo sem validade para trans/erânc/a de Imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n^126/2013.

Emiüda às 12:48:16 do dia 25/04/2024

Válida até 24/07/2024

Código de Controle da Certidão/Número 41201C4494CC15E1

Certidão emIUda gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 04.85i.543/oooi-73
RazãoMM» VnAL DISTRIBUIDORA LTDA

social:

Endereço: rua oito 743 / parque alvorada / timon / ma / 65539-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050501145507284828

Informação obtida em 16/05/2024 09:20:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/conwRa-crf.calxa.gov.br/coRSUItacrf/paoes/consultaEmpregador.lsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; VITAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.851.543/0001-73

Certidão n": 752208S/2024

Expedição: 01/02/2024, às 16:23:46
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VITAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ £ FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 04.851.543/0001-73, HÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

IHFORHAÇ&O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvlitas e sugeiitâas.: endcgut.Jus.br



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIP.VL DE PEDREIRAS

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432.389/0001-06
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CONTRATO N" 20240386/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240386/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06,
com sede na Rua Manoel Trindade, n° 145 Pcdreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo(a) Ordenador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529,783-87, e a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no n" CNPJ 04.851.543/0001-
73, com sede na Rua 8, n" 743, Parque Alvorada, Tinion-MA, CEP 65639-000, doravante denominada

•^^ONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) MARILENE ROCHA DE ABREU
í»ANTOS, portador (a) do CPF 526.727.003-20. têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
20240386/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 1409001/2023, submctcndo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 8.666/1993 c demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 presente Contrato tem como objeto contratação de empresa para fornecimento do ínsumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 16 de Maio de 2024 extinguindo-sc em 31 de Dezembro de
2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é deRS 84.467,46 {oitenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sele
reais e quarenta e seis centavos).
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VALOR SLOUAL H$ 84.4C7.eá

3.5. No valor acima estão incluídas codas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
conlralual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciárÍo.s, tlscais e comerciais
incidentes, taxa de admini.straçào, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUStLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificaçào abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.37, no valor de R$ 20.951,85.
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Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmenlo 3.3.90.30.37, no valor de RS 63.515,61 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que nSo haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Frevidenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de

outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

"^micílio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência dc débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o foracccdor apresentar cm sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
mportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o Índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.S. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pedrciras/MA

(LuaDifcMC Assinado de formaMAKILtNt pQf marilENE
ROCHA DE ABREU rocha de abreu

SANTOS5267270 5AMTOS;S2672700320
Dados:2024.05.I6

15J533-03'00'



Estado do Maranhão

GO\'ERiNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNP.J: 1U.432.389/Ü00Í-06

^orêiras/mr ^lp,o=.|J0100i/2|^

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; c, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às I4h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes devera incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais,serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,

/«nbalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a

assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o .solicitante). 0.s produtos devem .ser
conferidos de acordo cora a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
noniias, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado,
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73. da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref erência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
^ permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreira.s - MA. ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidadccom as obrigações assumidas, todas as condições
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decoirentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do conlralante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes âmatcria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perleita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

^ arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento da.s obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
kl a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10,520, dc2002, o licitante/adjudicatário que:
11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
11.3. Apresentar documentação falsa;
11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.6. Não mantiver a proposta;
11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;
11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo

_^a Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
jnforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitiua Municipal
de PEDREÍRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito:
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d) Sendo que era caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos,
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determinantes da punição, ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14
do Decreto N° 3.555/00.

1 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úlcis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de REDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

..l.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo dc Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos temios do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, dc 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

JL3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimpicmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As .supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Rua Manoel Trindade, n® 145, PcdrcIras/MA
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, dc
1993, na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não po.ssam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

^^ra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de igual teor, que.
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, 16 dc Maio dc 2024

FUNDO MUNICtftM^DE SAÚDE ■ FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE

MARILENE ROCHA DE Asünadodeformadlgitólpor
.nnpi I MAnUNE ROCHA DE ABREU

5ANIOS32672700320

SANTOS:52672700320 oaüos;2024,05.16 isaAáB-orw

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ 04.851.543/0001-73

CONTRATADO{A)
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CONTRATO N" 20240387/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240387/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA PROMIX DISTIUBUIDORA LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06.
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado peio(a) Ordenador (a) de Despesa. Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, e a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no n" CNPJ
39.147.706/0001-16, com sede na AV Francisco Carlos Jansen, n" 810. Letra A, Parque Piaui, Timon-MA, CEP
^5631-240, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a)
oÁVIO BARBOSA DE SOUSA, portador (a) do CPF 952.747.403-59, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20240387/2024 , decorrente do PREG.ÂO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Federai n" 8.666/1993 c demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa para fornecimento dc Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 16 de Maio dc 2024 extinguindo-se em 31 dc Dezembro dc
2024.

ó. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.I.O valor do presente Termo dc Contrato é de RS 71.178,50 (setenta e um mil, cento e setenta e oito reais e
cinqüenta centavos).

rrlM DESCRSÍÍiS/CSPECiriCAplKS lI!t!S«3S

l)4M09 ABAIXACOt) QE LlKGUA C/IOO I4ca PACOTE
MEEI? AtCOSL TAt : L OHIOACE
IÍ«S16 ATAOORA CKPE CM - 15sm. x 1. SB 9 FIOS 10X25 UMIBABE
DAEMV ATMXIRA ini£l'E 20 OK - 20cm x l.Bn t FIOS 10X25 UNIDADE
OÍOS27 FIXADOS CITOLÔGICO 100 «1. UKIOAOE
04&S2B ntALOA CEBIATHICA - TAMAHHU O INir C/Z* ÜND7 SnrrelrA BACCIE

9 dvplao xntivAZ-onanto. flui
supor AhnorvoniD quo pnBsibllttA o uoo prolooQtido Fzt*i9
AjiioEAvelB o romaco anatdtnlco pata aialar cptiforco o
coquranç.i Indicador ds luildadc, deoapareao Indicando o
momonCo Ideal da Croca Cora aloc vera hidranta napural..
poia ngnvo o proceglda Topnraloqia AnElodor

M6S38 lÁliaiTA P/ÍU(1CA0 (CX C/lDO UNUl - • CAIXA
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2*8588 SHAS - MATERIAL: HASTE PLASTlCA. TIVO DE USO: PESCAR UKIHAnE
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3i7Sr,OÍ
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VALOR CURAL RS

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário.s, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Municipio, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica,
^•Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 30.556,10,
^xercicio 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de R$ 40.622,40 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30{tf inta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem do Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Prcvidenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. dc 02 dc

outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fi.scais c Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

"^^ova de inexistência dc débitos ínadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irTcaju.stáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de ura ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

Rua Manoel Trindade, n** 145, Pedrcíras/MA
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a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o Índice definitivu.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajuslamcnlo de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice ulilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -GAR/VNTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários dctemiinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e era suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o fiincionamento da secretaria: OShOOmin às Í4h00min horas.
e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
pedreiras/maT
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e
indiretos, tribuio,s incidenle.s, taxa de administração, materiais,serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhado.s de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser

.^Bonfcridos dc acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
ormas, os mc.smos deverão ser devolvidos Junlamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) .A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, anigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Coniissão/Represemanie designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edilal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE sau aquelas previstas no Termo dc Rcf crcncia c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedrciras/MA
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b) pemiilir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos cni desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período dc
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreira,s - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

manter, durante toda a execução do contrato, ein compatibiiidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
uc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) re.sponsabiiizar-sc pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do conirato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, direta.s ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
«•^postos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitanie/adjudicatário que;
11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar oinstrumenio equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
11.3. Apresentar documentação falsa;
11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comporiar-se de modo inidôneo;
11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA
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da Administração, à multa moratória de 0,5yo (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

I I.IO. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as muitas previstas.
11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificaüva aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
dctcmiinantcs da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93. c/c art. N" 7° da Lei N" 10.520/02 c art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato qtie aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação o decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente temio dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVTI do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

^anções previstas no Tcmto dc Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, no.s termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caí»o de re-scisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
caso.s previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina doart. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

.5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, dc
1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 c demais nonnas federais dc licitações c contratos administrativos c, subsidiariamcntc,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078, dc 1990 - Código dc Defesa do Consumidor - e normas e principies
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste insuumento, por extrato, no Diário Oficiai do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlraentes.

PEDREIRAS - MA, 16 de Maio dc 2024

FUNDO MUmetPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE

SAVIO BARBOSA DE Assinado de forma digitai
SOUSA:9527474035 porSAVio babbosa de
g  SOUSA;95274740359

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ 39.147.706/0001-16

CONTRATADO(A)

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pedrciras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: I0.432J89/000I-O6

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240386/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 04.851.543/0001-73, OBJETO: contratação de
empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 039-2023-SRP e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 84.467,46
(oitenta c quatro mil, quatrocentos c sessenta c sete reais e quarenta e seis centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde
da Atenção Básica, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor
de RS 20.951,85, Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média c Alta
Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS
63.515,61. VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e a Sr.(a) MARILENE ROCHA
DE ABREU SANTOS, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024.

ARILENE BEZE^TOLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdrciras/MA



Estado do Maranhao
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS
CNPJ: 10.432J89/0O0I-06

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240387/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a

empresa: PROMDC DISTRIBUIDORA LTDA - ME. inscrita no CNPJ 39.147.706/0001-16. OBJETO: contratação
de empresa para fomccimenlo de Insumos, para aiendcr Atenção Primária à Saúde, conforme os necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreira&/MA, conforme PREGÃO N" PE 039-2023-SRP e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
71.178,50 (setenta c um mil, cento c setentac oito reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- Ações e Serviços dc Saúde da Atenção Básica,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 30.556,10,
Exercicio 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 40.622,40.
VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Mimicipal de Saúde, pela Contratante e a Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA,
pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024.

ARILENE BEZERFTrOLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdrciras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: J0.432.389/0001-0(í

Site: httns://www.nc(l roiras.ma.gov.hr/

ipTucl
\fls.

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023 na modalidade

Pregão Eletrônico n® 039/2023, a Portaria do Fiscal dos Contratos n® 20240386/2024 e
20240387/2024.

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2024.

ARILENE BEZERRAOLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA:Í^
E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br 44$



ESTADO DO WARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.25.VOOOM9

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53J46.258/0001-00

PORTARIA N" 003/2024 - SEMUS

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS."

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei
orgânica do município,

RESOLVE:

Art. r — Designar o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, inscrito sob o CPF IS" 005.718.313-97 c
RG N" 027330702004-4 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do
fundo municipal de saúde- FMS.

Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogam-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2024.

Arilcnc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Portaria N''i21/2022.GP



SECE^ARIA MUNiCiPM. DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

010/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - A Secretária Municipal dc Saúde
de Pedtctras/MA, no uso dc suas atribuições legais, e tendo em '■
vista qno foram cumpridas todas as formalidades da Lei
Í4.I33/2C21, attte a Inexigibilidade de Licitação n° ~
SMS, que tem por objeto Contratação de um escritSíffiui^Víi-'''^^
advocacia pata preslaç^ dc serviços profissionais ^ ass^l^fa'
jurídica no tocante ao sjuitEsmento de uma Açiío
Federal o fim de proceder com a adequação da'^'l4bm d:
procedimentos do SUS, com base nos Índices estabeldcifio^ná'^
Tabela TUNEP ou tVR, que garanta o iKcessárío e^uííütrio
ecoDÔnnco-financeiro entre o Município e a União Federal,
airadcDito o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Pedtcinis/MA, com Mero no ort 74, inciso m,
nlinea "c", da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no
Parecer Jurídico e na documentação ccmstaote do Ptoccsso em
qtjgrafe, RATIFICA, iàcc ao disposto no ait 72, Parágrafo único
da Ld 14.133/2021, o processo «""'n wn fiivor da
enqnesa DANIEL QUEIROOA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o o" 40.196.112/0001-ftd, com
codoeço na Rna Agenor Lopes, n° 25, sala, 602. Empresarial
Itamaiaty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51,021-110, estúna-se
que o município da Pedreíras/MA, o valor anual cstiinado de RS
3.143.577,28 (trás miibòes, cento quarenta e trás mil, quinhentos
setenta e sete reais e vinte c oito centavos), a ser recuperado com a
adequação da tabela de procrHimnitoa do SUS, portanto os
bonorários advocaticios do escritório são estimados em RS
628.715,45 (seíscentos e vinte oito mil. setecentos e quinze rems e
quarenta e dnco centavos). Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e detetmhiBiido o respectivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. • Arilene Bezerra
Oliveira Leitão - Secretária Mumctpal de - Pedreiras - MA,
13 de moto de 2024

SEC^ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA
E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240367/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240367/2024 . PARTES:
SEC MUN. DE INHIABSTRUTURA E URBANISMO c a
enqmsaa; JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO - EPP,
inscrita no CNPJ 23.659.147/0001-93. OBJETO: Contratação dc
empresa pata ibmccimsnto de mnii-rin;» de construção em
geral.equipanieot05 de segurança, ferramentas e acessórios, para
atender as necessidades da Secretaria de lofiaestruRua e
Urbanismo do Munidpio de Pedreixas - MA, confbrme PREGÃO
TF* PE 010-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Ixi n"
14.133/2021 e suas alterações. VALOR: RS 51.200,91 (cinqüenta
e um mil, duzestos reais e noventa e um centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.1512200022.03! Gestão da secretaria dc Infiaestrutura e
urbanismo . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 32.90.30.99, no valor de RS 51.200,91.
VIGÊNCIA: 02 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS -
Sec. Mim.de Inâacstruiura c Urbanismo pela Contratante c Sr.(8)
JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO, pela contratada.
Pedreiras - MA. 02 de Maio de 2024. MARCOS BRUNTERi DB
FRHTAS Sec. MutLde Iníraestrutura o Urbanismo.

IJSECRBTARIA MUNICIPAL DE INFRAESTHUTURA
U E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DEW E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 2024036S/2024 _
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240368/2024. PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO c a
empresa; JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO - EPP,
inscrita no CNPJ 23.659.147/0001 - 93. OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção em

-"^oal.equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para
at«der as necessidades da Secretaria de Infiraestrutuia e

IJJfmmismo do Município de Pedreiras - MA, conToone PREGÃO
010-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n®

14.J23/2021 c suas alterações. VALOR: RS 50.652,70 (cinqüenta
seíscentos c cinqüenta e dois reais e setenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.IS1220002.2.031 Gestão da secretaria de Infiaestrutura e
urbanismo . ClasaLficação econômica 33.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 33.9030.99, no valor de RS 50.652,70.
VIGÊNCIA: 02 dc Maio de 2024 a 31 dc Dez embro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr,(a) MARCOS BRUNlERi DF. FREITAS -
Sec. Mun.de InJraestrutura c Uibanigmo pela Contratante c Sr.(a)
JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO, pela contratada.
Pedreiras - MA, 02 de Maio de 2024. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS Sec. Muade Infiacsuuturs e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE PÚBLICA -
UCrTAQÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240384/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240384/2024- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2904001/2024. PARTES: «tsvés da
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de
Pedreires/MA, inscrita sob o n' CNPJ: 10.432.389/0001 -06, e a
empresa DANIEL QUBIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de dindlD
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001 -84, com
endereço na Rua Agenor Lopes, n® 25, sala, 602, Empresarial'
Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP; 51.021-110. OBJETO:
Contratação de um escritório de advocacia pata prestação de
serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao
ajuúamcoto de uma Ação contra a União Federai a fim de
proceder com a adequação da tabela dc poccdimentiM do SUS,
com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que
garanta o necessário cquOlbrio .Unani-iHiT. entro o
Município e a União Federai, atendendo o interesse da Secretaria
Municipal dc Saúde do mnnic^o dc Pcdroiiss/MA. VIGENQA:
14/05/2024 a 14/05/2025. VALOR DO CONTRATO: Pela
realização dos serviços eleocados neste processo, o CONTRANTE
pagará ao CONTRATADO honorários de áxito equivalente 20%
(vinte por cento) sobre o beneficio auferido pelo MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. Ficando o valor anual estimado de RS
3.14337738 (Irás milbões, cento quarenta e trás mil, quinhentos
setenta e sete reais e vinte e orto centavos), a ser recuperado com a
adequação da tabcb do procedimottos do SUS, portanto os
hoDoririos advocatidos do esoriiório são estimados em RS
628.715,45 (seíscentos e vinte <nto mil, setecenlos c quinze reais e
quarenta e cinco cauavos). ORGÀO; 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde:
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058-Gestão do Fundo
Munidpal de Sulde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 — Outros scrv, dc terc. Pessoa jurídica. FONTE:
1500100200 — Receita de imposto o transf — Saúdo.
MODALIDADE; IncxigibiUdade de Lidtação n® 010/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ait 74, inciso ITI, alínea "e", da
Lei 14.133/2021. - Arilene Bezerra Oliveira Leilão - Scoctária
Municipal dc Saúde - PedreiiBS - MA, 14 de maio de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBltC^;.
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: A

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240385/2024. PARTES:

CPF: ■-.389343-~ - Data: 17/05/2024 - IP com n*: 192.1SB.3.11
Autwticação em: wwwneóreirBS.ma.gov.b<AllarlcafidaI.ptV?ld:^068

Ciicksicn CHI5o7ba;-1222-reb2-g41ç-2aBff203c3i?5



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a cmqjic&a: GLOBAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, ínscna no CNPJ
08.3S3.SIO/0001-S4. OBJETO; contratação de empresa paia
fomecimcDío de Insumos, paia atender Atenção PrimáriB à Saúde,
«nlorme ss necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedieires/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, d^
17 dejuliio de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VAÚ^
RS 81.783,60 (oitenta e um mil, setecenlos c oitenta e
sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EÍtàWHO
2024 Atividade 0217.103010006.2.06S Gestão dó P/^O Al^^
Soviços de Saúde da Atenção Básica , Clauificaf^ c^nõtüuc^
3.3.90.30.00 Material de consumo, SubclemcnlD 3.3.^^0^7,,ira
valor de RS 35.842,75, Exerolcio 2024 ' '^''lividade
0217.103020005.2.0S9 Gestão do MAC - Assiítênaa''Média e
Alta Complexidade , ClassíGcoçSo ecoaõmicn 3J.90.30.00
Material de consumo, Subelemenio 3 J.90J037, no valor de RS
45.940,85. VIGÊNCIA: 15 de maio de 2024 a 31 de dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS; O Sr,(B) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LBITAO - Secretária Municipal de Saúde, pela
Contratante e a Sr.(a) THYAGO LAYRON SAMPAIO DE
ABREU, pela contratada, Pedreiras — MA, 15 de maio de 2024.
ARILENE BEZERRA OUVEIRA LEITÃO - Secretária
Municipal de Saúde.

m

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA •
UCrTAÇÕES • EXTRATC» DE CONTRATOS:

202403660024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240386/2024. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: VITAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
04.851.543/0001-73. OBJETO; contratação de empresa para
fbtnecimento de intnitimi, pata Atenção Primária i Saúde,
omAmne as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedtciias/MA. confomie PREGÃO N» PE 039-2023-SRP e
pn^iosta giresentada, BASE LEGAL: Lei Federal n° 10J20, de
17 de julbo dc 2002, e Lei n' 8.666/93 c suns alterações. VALOR:
RS 84.467,46 (oilcnla e quatro mil, quatrocentos e sessenta c sete
reaia e quarenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exerelcio 2024 Atividade 0217.1030100062.065 Gestão do

FAB - Ações e Serviços do Saúde da Atenção Básica ,
Gassilicação econômica 3J.9030.00 Material de consumo,
Subelemcnto 3.3.90J0.37, no valor de RS 20.951,85, Exercido
2024 Atividade 0217.10302000S.2.0S9 Gfstão do MAC -

Assistência Média c Alta Complexidade, GassificaçSo econômica
3J.90.30.00 Material de consumo, Subelcmesto 3J.90.30.37, no
valor do RS 63.515,61. VIGÊNCIA: 16 de maio de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS; O Sr.Cs) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Sccrdária Municipal de Saúde,
pela Contratante e a Sr.(a) MARILENE ROCHA DE ABREU
SANTOS, pela contratada Pedreiras — MA, 16 de maio de 2024.
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária
Municipal de Saúde.

|> SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDEPÚBUCA'
UCrTAÇOES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

20240387/2024

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240387/2024. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: PROMiX
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ

39.147.706/0001-16. OBJETO; contratação de empresa para
fonecimoito de Insumos, para atender Atenção Primária i Saúde,
coufotme as necesaidades do Fundo Mimicipal de Saúde de

Pediciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP c
proposta qsesentada. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520, de
17 dejuUto de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR:
RS 71.178 JO (setenta e um mil, cento e setenta e oito reais e

m

cinquc ata centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2024 Atividade 0217.1030100062.065 Gestão do FAB - Açôese
Serviços de Saúde da Aioição Básica , Classificação econômica
3J.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30J7, no
valor de RS 30.556,10, Exerci cio 2024 Atividade
0217.I0302000SJ.059 Gestão do MAC - Assistência Média e

\Mta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00
'Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de R£
>O.'622,40. VIG&ICIA: 16 de maio de 2024 a 31 de dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÁO - Secretária Municipaj de Saúde, pela
Contratante e a Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, pela
contratada. Pedreiras - MA, 16 de maio de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO —Secretária Municqral de Saúde.

SECRETÀRIÀ ttUNfCÍPÀL DE PLÁNEJAMENTÒ .
UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240392/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240392/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e n

empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.5S7J76/00OI-O9. OBJETO: contratação de aii]nesa para
fornecimento de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Seoeiaiia Municipal de Planejamento de
Pediein^MA, confoime PREGÃO bT PE 014-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021 suas
alterações. VALOR: RS 130.312,50 (eenm e trintamil, trczcntose
doze reais e cinqüenta cenBvos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0204.041220002J.Oll Gestão da Secretaria Municipal do
Planejamento , Classificação ccon&nicn 3JJ0.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3J.90,30.01, no valor de RS I30J12J0.
VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(ü) PEDRO THIAGO FERREIRA
RAPOSO - Secretário Municipal de Planejamoim, pela
Contratante e a Sr.{a} LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES,
pela contratada. Pedreiras - MA, 16 de Maio do 2024. PEDRO
THIAGO FERREIRA RAPOSO Secretário Kfimictpal de
PlâSCjUDClUO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAtÍI
E URBANISMO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240393/2024 ; gjj
EXTRATO DE CONTRATO N' 20240393/2024 . PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESIRUTURA E URBANISMO e a

empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.SS7J76/0001-09. OBJETO: contratação de empresa para
fofuecimetiio de combustíveis automotivos psia atender as
necessidades da Secretaria Municipal dc Infiaestrutura e
Urbanismo dc Pedieiras/MA, conforme PREGÃO N° PE
014-2024 e proposta tqnesenlada. BASE LEGAL: Lei Federal n"
14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 173.225,00 (cento o
setenta e três mil, duzentos c vinte e cmco reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Atividade
0208.IS1220002J.031 Gestão da secretaria dc Infiaestrutura e

urbanismo , Gasaificsção econômica 3JJOJO.OO Material de
consumo, Subelemento 3J.90.30.01, no valor de RS 173J25,00.
VIG^CIA: 16 de Maio dc 2024 a 31 de Dezembro do 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) MARCOS BRUNISU DE FREITAS • 1^1
Sec. Muii.de Infiaestrutura e Urbanismo, pela Contratante e a (..
Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada. - -
Pedreiras - MA, 16 dc Maio dc 2024. MARCX)S BRUNIERI DE ■
FREITAS Sec. Miu.de Infiaestrutura e Urbanismo.
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